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L Ti1 I NO 723 

de 22 de agosto de 1960 
---------------~---~--~ 

A Câmara Municipal de São U.osé dos Campos decreta e 

eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
Artigo 10 - O Parágrafo único do artigo 20 e o ar

tigo 21 e seu parágrafo da Lei no 233, de 17/6/53, modificados pela te 
no 400, de 29/11155 passarão a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo tinico - O que axcederJêsse limite será C.Q 

brado de acÔrdo com a seguinte tabela: 
de 21 a 500 m3. - ~ 3,00 por m3 . 
de mais de 500 m3. - ~ 2,00 por m3 . 

"Artigo ~1 - Para médição da parte variável, enquan-
- A " A ,.. ., to nao for generalizado o emprego de hidrometros em todas as ligaçoes, 

, N , 

a Prefeitura determinara a sua colocaçao nos predios que julgar conve-
niente, cobrando dos consumidores uma taxa para sua conservação." 

"Parágrafo único - A taxa de conservação dos hidrÔ
metros será cobrada juntamente com a taxa fixa de acÔrdo com a seguin
te tabela: 

Hidrômetros 
, 

domiciliarias: 
de 3 m3. de capacidade (ti 10,00 por "' mes 
de 5 m3 . de capacidade li'l 15,00 por " , mes 
de 7 m3 . de capacidade (li 20,00 por " 

I 
mas 

de 10 m3. de capacidade as 25 , 00 por " mas 
A 

de 20 m3. de capacidade ~ 30,00 por mes 
de 30 m3 . de capacidade ca 35,00 por mes 

_, 
ELIJ.4 ~·o J.'H.hlll'.lh.l l!ltJLOSO 

Registrada e publicada na Secção do ~xpediente e Pessoal,aos vinte e 
dois de agosto de mil novecentos e sessenta. 

c:/' Jose Machado 
Chefe da S. ~ . P. 
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I I . N .o !!3 da I.At n.o 233. de H/6/õ~. 
c 'lfiii!U .. IJ!l90Sto de I S.6 J modificado~ peJa Lei no 
A_.... Muaiclpal dt" 400. de 29/1 I /f>5 pa!sarão 

São Jaae 1!o& Campos de. a vigorar com ~ :~egulnte l 
ereta e eu sanciono e pro-~ redaçio: 
mulgo a seguinte lei: cParAgrafo tlnlco. O que 

A.rtigo 1.0-O Parágra-~Pxcedu dêne limite ser i 
fo Uoico do artigo 20 e o cobra.lo de acorJo com a 
artigo 21 e seu paragrafo !>eguante tabela: 

de 21 a 5CO m 3. - CrS 3.00 por m 3. 
de mais c!e 500 m 2. - CrS 2.00 por m 3. 
cArtJgo 21-!.lara medação da parte varaivrl. en · 

quanto não fôr generallz~do o emprego de hi:irõmetfO!õ 
em todaa as Jagaçôes. a Prdeitura determaoarâ a sua 
colocação nos prédaos quoe julgar conveniente, cobran
do dos consumidores uma taxa para conservação•. 

"Par~grafo Unico - A taxa de conservação dos 
bJdrõmetros será cobrada juntamente com a taxa fixa 
de acordo com a seguinte tabela: 
Hidrôm~tros domscilíárlos: 
de 3 m 3. de capacidade 
de 6 m 3. de capacidade 
de 7 m 3. de capaci Jade 
de I O m 3. de capacidade 
de 20 LO 3. de capacidade 
de 30m3. de capacidade 
Hidrômetros •WoJtmaas•: 

Cr$ 10,00 por mb 
Cr$ I ó.OO po1' mb 
Cr$ 20,00 por m~!l 
Cr$ 25.00 por mb I 
CrS 30,00 por mb 
CtS 35,00 por m~s 

de 50 • 100 mm. de daâmetro nominal Cr$ 50.00 p/mês 
de ISU a 300 mm. • • • Cri 70.00 p/ mê• 
de '100 a 500 mm. • • • Cr$ 100,00 p/mê~ 

Artigo 2·" - Esta lei en·1 
trari em vigor na data de 
sua publicação. revogadas 
as dispo~içôes em contrã
rio. 

Prefeitura da Estância de 
São José dGs Campos, 22 
de agMtfl de 1960 

E/mano Pureira Veloso 
Prefeito Muntclpal 

Regi.st!'ada e publicada na 
Secção do Expediente e Pu· 
soai.: aos vinte e doi :f de 
agosto de mtl novecentos e 
:.essenta. 
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